
Prezados (as) Senhores (as), 

 

Apresentamos as ATUALIZAÇÕES efetuadas na TELA DO INVENTÁRIO, acessar o 

Sistema Administrativo, cujo caminho é: Patrimônio>Inventário>Bens>Inventariar. 

 

ORIENTAÇÕES PARA TODOS OS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS E 

DOCENTES DETENTORES DE BENS SOB SUA RESPONSABILIDADE: 

 

Incluímos justificativas fixas para escolha quando o bem estiver “Não Localizados”, clicar 

na que mais se enquadra com sua realidade: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Incluímos um botão para auxiliar, se necessário, a execução do inventário “Ver 

Responsável Local”: 

 

 

 

 

Incluímos um filtro por local: 

 

 

 

 

Incluímos um filtro pelo nº patrimonial: 

 

 



Indicação de monitor (Pontualmente no Inventário de 2024) 

 

Essa reativação será posterior ao inventário e automática depois das informações 

inseridas, devendo ser analisadas pelas Comissões Subsetoriais de 

Inventário/Patrimônio de cada Unidade, pois pode haver divergências quanto a 

numeração. 

 

Clicar no quadro “Inventariar Monitor” 

 

 

Após, clicar no botão “Indicar Monitor” e incluir as informações pertinentes com ou sem 

número patrimonial. 

 

 

 

 



 

 

 

Após inserir os dados, clicar no botão “Finalizar”. 

 

 

 

ATENÇÃO!  

Exemplo de um número inserido por um usuário e o mesmo número estava no monitor 

de um outro usuário (duplicidade de nºs patrimoniais ou erro na digitação). 

Por isso há necessidade  de verificação prévia antes de reativar os mesmos no sistema. 

 

 



Ao final da execução do Inventário, inclusive com relação às ações referentes aos 

monitores, clicar no botão “Sim”, habilitando o servidor a receber um e-mail, 

certificando-o de que o mesmo concluiu seu inventário. 

 

 

 

Em seguida, o Sistema emitirá a informação:  

 

 

 

 

ORIENTAÇÕES VÁLIDAS SOMENTE PARA AS COMISSÕES SUBSETORIAIS: 

Incluímos no perfil da Comissão Subsetorial na tela de “Validação” o botão “Ocorrências 

e Recomendações”, onde a Comissão Subsetorial, ao validar o inventário de sua 

Unidade/Órgão deverá relatar as ocorrências durante o período, assim como as 

recomendações. 

Esse será o Relatório Final. 

 

 


